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L I V R O  DE P O R T A R I A S

. P O R T A R I A  NC 2.506 »

0 Senhor CARLOS EUGÊNIO DARCONDES, Prefeito Muni
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

Considerando o Laudo apresentado pela Dunta Medi
ca, designada pela Portaria nO 2,492, de 27 de agosto de 1975, 
declarando o funcionário FRANCISCO OE PAULA DIAS incapacita - 
do, definitivamente, para o exercício de qualquer atividade , 
o que o torna inválido para o serviço publico em geral,

R E S 0 L U E :
Aposentar, a partir de 10 de setembro de 1975, de 

acordo com o item I, do artigo 1G7, da Lei nB 905, de 07 de 
março de 1972 (ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS 00 MUNIcf 
PIO OE LDRENA), o funcionário FRANCISCO DE PAULA DIAS, no car 
go de Encarregado, Padrão "MM, do Setor de Matadouro, do D£ 
partamento de Serviços Municipais da Prefeitura Municipal, / 
com proventos integrais, na forma da alínea "b*1, do item I, / 
do artigo 108, da Lei acima mencionada»

Registre-se e cumpra-se,

P«M» de Lorena, 10 de setembro de 1975»

CARLOfí EUGDCIO MARCONDES 
J^i^feiXo Municipal

Registrada ny^Livro próprio do Setor de Serviços/ 
Gerais do Departamento yoe Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paqo Municipal aos 10 de setembro de 1975,

« MARIA 3ÜSl GALUÁO GIOROANI =* 
«Encarregada do Setor de Serviços Geraisi


